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DISPENSA Nº 98/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para 

o veículo descrito no item 2 deste Termo. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

 
 Veículo: MOTOCICLETA 

 Placa: FZY-7242 

 Modelo: Honda CG FAN 125i 

 Ano: 2018/2018 

 Quilometragem: 38.733 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1. Todos os produtos devem ser novos, não recondicionados. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Em atenção ao Ato Normativo nº 13/2024 SAMAE - TIETÊ, no que 

tange à aplicabilidade dos artigos 30 e 31, resta devidamente 

preenchida a exigência legal inerente à alínea “b”, inciso XXIII, do art. 

6º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Item Quantidade Medida Serviço 

01 01 Unidade Patin de freio traseiro 

02 01 Unidade Junta da tampa de válvulas 

03 02 Unidade Coxim da tampa de válvulas 

04 01 Unidade Estribo 

05 01 Unidade Parafuso do cavalete lateral 

06 01 Par Retrovisor 

07 01 Unidade Cavalete lateral 

08 01 Litro Óleo do motor 

09 01 Serviço Mão de obra 
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4.1. O julgamento será efetuado pelo “MENOR PREÇO GLOBAL” e a 

classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos. 

 

5. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Considerando o ciclo de vida do objeto e o baixo valor envolvido, 

temos como solução a dispensa de licitação.  

 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 
6.1. A execução do serviço será após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, com prazo de conclusão em até 72 horas. 

 

7. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

7.1. Os serviços serão executados na oficina da contratada que deverá 

situar-se até 20 quilômetros da sede da autarquia. 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  
8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados a partir da 

data da entrega efetiva dos serviços, sendo que deverá ser 

acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do 

responsável, através de seu titular. 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Termo.  

9.2. O interessado será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

9.3. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os 

custos operacionais de fornecimento, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, sem que caiba direito ao interessado reivindicar 

custos adicionais, bem como futuros reajustes.  

9.4. A validade da proposta será de 30 (trinta) dias.  
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10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. As condições de Habilitação serão elencadas de acordo com o Ato 

Normativo SAMAE nº 13/2024, de 27 de setembro de 2024. 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A contratada deverá apresentar para comprovar a Regularidade 

Fiscal e Trabalhista as seguintes certidões: 

10.2.1.  Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal; 

10.2.2.  Certidão de regularidade relativa ao Fundo Garantia – 

FGTS; 

10.1.1.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou certidão 

positiva com efeito de negativa. 

11. SUBCONTRATAÇÃO  

 

11.1. Não será admitida em virtude da natureza do objeto. 

 

12. GARANTIA DO OBJETO 

 

12.1. A garantia deve cobrir todos os serviços realizados, incluindo as peças 

e componentes substituídos. 

12.2. A contratada deve se comprometer a corrigir quaisquer problemas 

cobertos pela garantia sem custo adicional para o contratante, 

dentro de um prazo razoável. 

 

13. PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

1.1. A nota de empenho substituirá o contrato para entrega dos produtos 

por se tratar de entrega imediata. 
 

14. FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. O SAMAE poderá designar servidor do Departamento competente 

para representá-lo na qualidade de fiscalizador. O fiscalizador poderá 

solicitar outros servidores para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.  

 

15. ESTIMATIVA 

15.1. Foram utilizados como metodologia, critérios e parâmetros para 

obtenção dos preços de referência os estabelecidos no Ato Normativo 
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n.º 13/2024. A tabela de estimativa de preço foi elaborada conforme 

ANEXO I. 

Item QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 01 Peças/materiais R$564,17 R$564,17 

2 02 Prestação de serviços R$205,00 R$205,00 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 

consignada no respectivo Orçamento-Programa do exercício de 

2025. 

Gestão/Unidade: 14 

Fonte: 4 

Programa de Trabalho: 17.512.5007.2308 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39 

PI: 24 e 27 

 

17. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

17.1. A presente despesa não constitui fracionamento no presente 

exercício, sendo acompanhada, por esta área requisitante, o 

montante relativo a espécie de aquisição e/ou contratação em 

epígrafe, visando contribuir com a regularidade dos procedimentos 

da Autarquia. 

 

17.2. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deixou de ser providenciado, 

considerando a simplicidade do objeto, que sendo aquisição de baixa 

complexidade e baixo montante econômico, tornaria a elaboração do 

ETP para esta despesa inócua, afronta aos princípios da eficiência e 

da economicidade, sendo este instrumento apenas uma 

apresentação formal para instrução processual, prejudicando sua 

relevância para a finalidade a qual foi criado, o planejamento. 
 

 

18. JUSTIFICATIVA 

 

18.1. Os serviços solicitados visam atender a necessidade de execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e 
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substituição de peças no veículo que compõe a frota desta Autarquia. 

Além disso, a prestação dos serviços se dá em decorrência da 

inexistência, no quadro funcional desta Autarquia, de profissionais 

com atribuições de executar tais serviços. 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SAMAE - TIETÊ 
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